
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

 

REQUERIMENTO Nº                 DE 2019 

(Da Sra. Leandre)  

 

 
Requer a realização de 
audiência pública para debater 
sobre a condição financeira e a 
qualidade de vida das mulheres 
idosas.  
 

 

 

Senhora Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, III e 

art. 255 do Regimento Interno da Câmara, ouvido o Plenário, a realização de 

audiência pública conjunta com a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher 

para debater sobre a condição financeira e a qualidade de vida das mulheres 

idosas, sugerindo convidados das seguintes instituições: 

 

 Onu Mulheres no Brasil; 

 Ministério da Economia; 

 Instituto Brasileiro de Pesquisa Econômica Aplicada; 

 Professora Dra. Hildete Pereira de Melo, da Universidade 

Federal Fluminense (UFF).  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabe-se que proporcionalmente existem mais mulheres idosas 

do que homens. Por inúmeros fatores, ressaltando questões de saúde e da 

segurança pública.  



Ainda, por diversas vezes, as mulheres abrem mão de suas 

carreiras profissionais para dedicar-se à família e aos filhos, sendo uma 

cuidadora familiar por toda sua vida, inclusive quando se torna idosa.  

Neste cenário, inúmeras questões devem ser debatidas e 

merecem a preocupação.  

Quem cuidará das cuidadoras familiares, que se tornam idosas? 

Como fica a aposentadoria destas mulheres, que por vezes acabam não 

contribuindo com o INSS? Qual o papel da mulher idosa na economia. Existe 

treinamento para os profissionais da segurança pública para o atendimento da 

mulher idosa em algum tipo de situação de violência?  

Diante disto e considerando a consonância da proposta com os 

objetivos desta Comissão, requer-se o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento.  

 

Sala das Comissões, 19 de março de 2019 

 

 

 

 

 

Deputada LEANDRE 

PV/PR 


